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SECRETARIA DE APOIO INSTITUCIONAL

Portaria

Portaria Conjunta SEAP/CR

Altera a Portaria Conjunta SEAP/CR nº 123/2024.

 PODER JUDICIÁRIO 
 JUSTIÇA DO TRABALHO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

 PORTARIA SEAP/CR N.º 1, DE 15 DE JANEIRO DE 2026.
 
Altera a Portaria Conjunta SEAP/SECOR nº 123/2024.

 
A DESEMBARGADORA DO TRABALHO-PRESIDENTE e o DESEMBARGADOR DO TRABALHO-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO, no exercício de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO o afastamento, no período de 26.5.2025 a 26.5.2027, do Exmo. Juiz Carlos Alberto Pereira de Castro, Titular da 7ª Vara do
Trabalho de Florianópolis, para atuar como Presidente da Associação dos Magistrados do Trabalho da 12ª Região - AMATRA 12 (PROAD
6749/2025):
RESOLVEM:
Art. 1º O art. 1º da Portaria Conjunta SEAP/SECOR nº 123/2024 passa a vigorar com a seguinte redação:

 
Art. 1º As lotações das/dos Juízes/Juízas do Trabalho Substitutas/Substitutos da 12ª Região da Justiça do Trabalho serão assim distribuídas nas
unidades judiciárias:

Caderno Administrativo
 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO
PODER JUDICIÁRIO REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Data da disponibilização: Segunda-feira, 19 de Janeiro de 2026.

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

Desembargadora Teresa Regina Cotosky

Presidente

Desembargadora Mirna Uliano Bertoldi

Vice-Presidente

Desembargador Reinaldo Branco de Moraes

Corregedor Regional

Rua Esteves Júnior, 395, Centro, Florianópolis/SC

CEP: 88015905

Telefone(s) : (48) 3216-4000

CIRCUNSCRIÇÃO JUÍZES SUBSTITUTOS/JUÍZAS SUBSTITUTAS
1ª CIRCUNSCRIÇÃO
Florianópolis (Sede)
Imbituba
Palhoça
São José

7 Juízes/Juízas nas Varas do Trabalho de Florianópolis
1 Juiz/Juíza na Vara do Trabalho de Palhoça
3 Juízes/Juízas nas Varas do Trabalho de São José
1 Lotação provisória na 7ª Vara do Trabalho de Florianópolis (vinculada ao exercício
da Presidência da AMATRA 12)

2ª CIRCUNSCRIÇÃO
Joinville

5  Juízes/Juízas nas Varas do Trabalho de Joinville

3ª CIRCUNSCRIÇÃO
Araranguá
Criciúma (Sede)
Tubarão

3  Juízes/Juízas nas Varas do Trabalho de Criciúma
2  Juízes/Juízas nas Varas do Trabalho de Tubarão
1 Juiz/Juíza na Vara do Trabalho de Araranguá

Documento válido apenas para consulta. Para obter o documento autenticado, acesse a edição correspondente do DEJT.
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Republique-se a Portaria Conjunta SEAP/SECOR nº 123, de 4 de julho de 2024, com as alterações determinadas neste normativo.
Publique-se. 

ASS#2170 
___________________________ 

TERESA REGINA COTOSKY
Desembargadora do Trabalho-Presidente

 
ASS#1818 

___________________________ 
REINALDO BRANCO DE MORAES

Desembargador do Trabalho-Corregedor
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4ª CIRCUNSCRIÇÃO
Balneário Camboriú
Brusque
Itajaí (sede)
Navegantes
Itapema

3  Juízes/Juízas nas Varas do Trabalho de Itajaí
1 Juiz/Juíza  na 1ª Vara do Trabalho de Brusque
2  Juízes/Juízas nas Varas do Trabalho de Balneário Camboriú
1 Juiz/Juíza  na Vara do Trabalho de Navegantes
1 Juiz/Juíza  na Vara do Trabalho de Itapema

5ª CIRCUNSCRIÇÃO
Caçador
Fraiburgo
Joaçaba
Videira (Sede)

1 Juiz/Juíza  na Vara do Trabalho de Joaçaba

6ª CIRCUNSCRIÇÃO
Blumenau

4   Juízes/Juízas nas Varas do Trabalho de Blumenau

7ª CIRCUNSCRIÇÃO
Curitibanos
Lages (Sede)

3   Juízes/Juízas nas Varas do Trabalho de Lages

8ª CIRCUNSCRIÇÃO
Chapecó

4   Juízes/Juízas nas Varas do Trabalho de Chapecó

9ª CIRCUNSCRIÇÃO
Rio do Sul (Sede)
Indaial
Timbó

2   Juízes/Juízas nas Varas do Trabalho de Rio do Sul

10ª CIRCUNSCRIÇÃO
Canoinhas
Jaraguá do Sul
Mafra (Sede)
São Bento do Sul

1 Juiz/Juíza na Vara do Trabalho de Canoinhas 
2 Juízes/Juízas nas Varas do Trabalho de Jaraguá do Sul
1 Juiz/Juíza na Vara do Trabalho de Mafra
1 Juiz/Juíza na Vara do Trabalho de São Bento do Sul

11ª CIRCUNSCRIÇÃO
Concórdia
São Miguel do Oeste
Xanxerê (Sede)

1 Juiz/Juíza na Vara do Trabalho de Concórdia
1 Juiz/Juíza na Vara do Trabalho de Xanxerê
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